
 

 

 

 

CIRCULAR No  01 , DE 20 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

Estabelece, no âmbito De 

processos Administrativos do 

Procon Municipal de Campina 

Grande-PB , suspensão dos 

prazos processuais devido o 

contágio pelo novo Coronavírus – 

Covid-19. 

 

 

O COORDENADOR EXECUTIVO DO PROCON MUNICIPAL DE 

CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO que incumbe ao PROCON de Campina Grande, como 

um dos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), assegurar o 

respeito aos direitos dos consumidores, na forma da Constituição Federal/88; do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90) e do Decreto Federal no 2.181/97. 

 

CONSIDERANDO que o PROCON de Campina Grande segue a Política 

Nacional das Relações de Consumo, que tem por objetivo, dentre outros, a harmonização dos 

interesses dos participantes das relações de consumo, sempre com base na boa-fé e equilíbrio 

nas relações entre consumidores e fornecedores; 

 

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a preservação da 

sua VIDA, SAÚDE e SEGURANÇA; 

 

CONSIDERANDO as recomendações das autoridades públicas, tanto de 

ordem sanitária quanto de cuidados com a saúde e higiene pessoal face ao agente endêmico 

Coronavírus (COVID-19);  

 

CONSIDERANDO que o cenário de comoção e preocupação global para 

com o controle e combate à dispersão epidêmica do Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao 

novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim 

como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 

30 de janeiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo Coronavírus, bem como a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela Portaria no 

188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020; 



 

 

 

 

CONSIDERANDO que as autoridades públicas médicas e sanitárias já 

declararam a existência de transmissão comunitária em unidades da Federação, em que 

não se consegue identificar a trajetória de infecção pelo novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados da 

Mensagem Presidencial no 93/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no 

Brasil; 

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo novo 

Coronavírus – Covid-19 compreende idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas, 

imunossupressoras, respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam 

conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial 

atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções; 

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a 

necessidade de se assegurarem condições mínimas para sua continuidade, 

compatibilizando-a com a preservação da saúde dos servidores, comsumidores, 

advogados e usuários em geral; 

RESOLVE QUE: 

PRORROGA-SE A SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS 

ATÉ O DIA 15 DE MAIO DE 2020. 

 

Colocando-nos plenamente à disposição de todas as abordagens e 

tratativas que melhor vos sirvam, renovamos nossos sentimentos de elevado respeito e 

distinto apreço.  

 

 

 

Rivaldo Rodrigues Cavalcante Jr  

 

Coordenador Executivo  

 

Procon de Campina Grande  

 

 

Campina Grande,  20 de Abril de 2020 
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